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RELATÓRIO TÉCNICO DE VISTÓRIA DE RESÍDUOS – RTV 039/2023 

 

Vistoria de Reconhecimento para verificação das 

condições de manejo dos resíduos sólidos do 

Município Iconha-ES. 

 

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

Uma premissa da atividade regulatória constitui o exercício da fiscalização, promovendo a 

mesma no âmbito dos serviços públicos de saneamento básico, compreendido como os serviços de 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, drenagem 

e manejo das águas pluviais urbanas, nos termos da Lei Federal n. 11.445/07, Lei Federal n. 14.026/20 

que atualiza o marco legal do saneamento básico, Lei Federal n. 12.305/10 que Institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências 

realizadas por qualquer prestador de serviços. 

As atividades de fiscalização compreendem entrevistas com as equipes normativas e 

executoras, em sendo o caso, nas suas respectivas áreas de trabalho e visitas às instalações do 

prestador com o objetivo de: 

1) aferir informações previamente recebidas; 

2) conhecer os procedimentos e relacionamentos das áreas normativas e executoras; 

3) verificar a adequação e coerência com os procedimentos especificados pelas áreas 

normativas;  

4) verificar o cumprimento da legislação em vigor, dos contratos de prestação de serviços, dos 

instrumentos de Planejamento de Saneamento Básico e de Resíduos Sólidos. 

Cabe salientar que essa vistoria tem como objetivo diagnosticar a situação atual da prestação 

de serviços de manejo de resíduos sólidos e que gradualmente serão inseridas metodologias de trabalho, 

bem como serão realizados outros levantamentos no que tange a verificação de estruturas pertencentes 

ao funcionamento dos serviços. 

Dentro do contexto da competência regulatória, a Lei Municipal n. 1267/2021 de 11 de novembro 

2021, ratificou o protocolo de intenções, firmado entre o município de Iconha/ES e a ARIES. Firmando o 

contrato Nº001/2022 com objetivo de exercer as atividades de regulação dos serviços de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos urbanos. 
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2. MUNICIPIO DE ICONHA 

   

Segundo o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB, 2013), Iconha possui uma população 

de 12523 habitantes, o município de Iconha está localizado no sul do estado do Espírito Santo, no bioma 

Mata Atlântica, limitada ao norte por Anchieta, ao sul por Rio Novo do Sul, a leste por Piúma e a oeste 

por Alfredo Chaves (IBGE, 2010). Situada na microrregião 210 (Mesorregião Central Espírito-Santense, 

Microrregião Guarapari), a 90 km de Vitória (capital) e a 40 km de Cachoeiro de Itapemirim. Iconha tem 

área de 203 km² e apresenta uma topografia acidentada, sendo 15% ondulada e apenas 5% plana.  

Territorialmente, Iconha se divide em dois Distritos: Iconha (com o bairros de Sede, Jardim da 

Ilha, Paraíso, Morada do Sol, Jardim Jandira, Santa Luzia e Ilha do Côco) e Duas Barras (com Alto 

Inhaúma, Campinho, Córrego da Cecília, Inhaúma, Bom Destino, Córrego do Lopes, Jaracatiá, Jequitibá, 

Laranjeiras, Palmital, Pedra Lisa Baixa, Pedra Lisa Alta, Tocaia, Venezuela, Cachoeira do Meio, 

Maranhão, Nova Esperança, São Caetano, São José, Santo Antônio do Rio Mineiro, Santa Rita, 

Guaxuma, Taquaral, Solidão, Crubixá, Morro da Palha, Monte Belo, Córrego da Areia e Pedra d’Água). 

 

3. PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

A ARIES em seu procedimento de fiscalização baseia-se em resoluções e instruções normativas, 

leis, decretos, portarias, normas técnicas de outras instituições, que definem os regramentos sobre o 

tema em questão. Por este motivo, neste relatório iremos citar o Plano Municipal de Saneamento Básico 

(PMSB) de Iconha/ES, no que diz respeito ao eixo dos resíduos sólidos, com o objetivo de servir de base 

para o trabalho contínuo de normatização e fiscalização. Nos próximos subcapítulos estão principais 

pontos do diagnóstico realizado para Iconha/ES relativos à limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

 

3.1 LEIS, RESOLUÇÕES E CONTRATOS. 

 

Os instrumentos legais que norteiam, de forma direta ou indireta, os serviços de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos no município de Iconha estão descritos a seguir: 

● Lei Federal n. 11.445/2011, atualizada pela Lei Federal 14.206/2020: diretrizes nacionais para 

o saneamento básico; 

● Lei Federal nº 12.305/10: que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

● Lei Estadual n. 7.058/2002 – Fiscalização, Infrações e penalidades relativas à proteção ao 

meio ambiente; 

● Lei n° 9.264, de 15 de julho de 2009 – Política Estadual dos Resíduos Sólidos. 

● Resoluções do CONAMA e IEMA; 

● Lei Orgânica nº1/1990 

● Decreto nº 4.083 de 27 de outubro de 2022 - Regulamenta A Prioridade De Destinação Dos 

Resíduos Recicláveis Às Associações E Cooperativas De Materiais Reutilizáveis E Recicláveis. 
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● Decreto Nº 4.081 De 27 De Outubro De 2022. Dispõe Sobre A Responsabilidade Dos Grandes 

Geradores De Resíduos Sólidos, E Dá Outras Providências. 

● LEI Nº 813 DE 24 DE ABRIL DE 2014. Institui O Plano Municipal De Saneamento Básico De 

Iconha E Da Outras Providências. 

 

A seguir serão apresentados itens observados nos contratos, para manuseio dos resíduos 

sólidos que servirão de pontos focais as futuras fiscalizações, na qual foram observados algumas 

cláusulas, aditivos e seus anexos. Os contratos observados são: Contrato n. 078/2023 (Prestação de 

serviços ambientais de coleta e destinação final adequada dos resíduos sólidos oriundos da coleta 

seletiva do tipo domiciliar), Contrato n. 022/2019 (Prestação de serviços transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos Classe I (resíduos hospitalares e água/óleo) e resíduos Classe II – A, para 

atender as necessidades do Município de Iconha/ES).  

Os contratos de prestação de serviços de manejo dos resíduos sólidos possibilitarão a ARIES 

compreender melhor sobre este serviço no município e servirão de instrumento para o processo de 

regulação e fiscalização. Com base nesses instrumentos, a equipe estruturará um planejamento para as 

atividades, em busca da eficiência dos serviços, bem como do alcance de metas e exigências já 

mencionadas neste relatório.  

 

CONTRATO Nº. 078/2023 

 

O presente contrato foi firmado com a ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE ICONHA/ES – AMARI e tem como objetivo a prestação de serviços 

ambientais de coleta e destinação final adequada dos resíduos sólidos oriundos da coleta seletiva do 

tipo domiciliar, no município de Iconha/ES. 

Para a execução do serviço de coleta manual dos resíduos sólidos oriundos da coleta seletiva 

do tipo domiciliar, a Contratada deverá dispor de coletores, com supervisão, para a realização da coleta 

porta a porta manualmente, transportando os resíduos até́ as vias mais próximas e depositando em 

caixas estacionárias, “Ecoponto”, ou diretamente para o caminhão coletor. Quando o recolhimento 

ocorrer para a via mais próxima, deve-se realizá-lo no prazo máximo de até́ 02 (duas) horas do horário 

previsto para seu recolhimento pelo caminhão coletor, visando evitar a criação de “pontos irregulares de 

depósitos de resíduos. Abaixo seguem relacionados alguns pontos importantes neste contrato: 

a) O serviço deverá ser executado de segunda a sexta-feira, no período diurno, em sintonia com 

o roteiro do caminhão coletor, incluindo no mínimo 06 (seis) horas/dia e 02 (dois) coletores 

acompanhando o veículo coletor e fazendo a coleta porta a porta manualmente. Ressalta-se que a coleta 

manual deverá ser executada inclusive nos feriados e dias santos, sob qualquer condição climática;  

b)  O serviço de coleta dos resíduos sólidos deverá ser comprovado por meio de documento que 

demonstre o controle do cumprimento das rotas, incluindo horário de início e término, quilometragem e 

pesagem do material coletado; 
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c) A Contratada deverá receber os resíduos sólidos urbanos oriundos da Coleta Seletiva, em 

área própria, devidamente preparada e licenciada para tal atividade, e realizar a separação/triagem dos 

resíduos, visando a disponibilização do material passível de reciclagem no ciclo produtivo, efetuando a 

sua destinação correta e evitando a destinação de resíduos recicláveis ou reutilizáveis para o aterro 

sanitário; 

d) O serviço de destinação dos resíduos sólidos deverá ser comprovado por meio de documento 

identificando a quantidade de resíduos triados, porcentagem de rejeito e destino adequado do material. 

e) Os serviços deverão seguir todas as diretrizes descritas no presente documento e ainda 

deverão atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se esperam, atendendo os requisitos 

de QUALIDADE e as normas e legislações de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, normas e legislações AMBIENTAIS e SANITÁRIAS 

federais, estaduais e municipais, e demais normas e legislação pertinente e em vigência; 

f) A Associação deverá contar com estrutura e pessoal suficiente para garantir o bom 

funcionamento do serviço de triagem de todo o quantitativo de materiais recicláveis coletados por meio 

do programa de coleta seletiva do Município de Iconha, de modo a evitar o acúmulo de materiais nas 

dependências da Associação, devendo a triagem ser realizada em área coberta, e manter a qualidade e 

higiene do galpão e do pátio externo; 

g) Quanto ao serviço de destinação dos resíduos sólidos oriundos da coleta seletiva do tipo 

domiciliar, evitando a destinação para o aterro sanitário de resíduos recicláveis ou reutilizáveis, a 

Associação deverá separar manualmente os materiais, conforme as características de sua composição, 

visando atender às condições do mercado. O material já selecionado deverá ser preparado, através de 

prensagem, enfardamento e outros processos que se façam necessários ao enquadramento nas 

exigências do mercado, devendo ser estocado sob área coberta; 

h) Propiciar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de 

Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 

execução do serviço; 

i) Disponibilizar 01 (um) veículo, por meio de Termo de Cessão de Uso, para auxiliar na 

realização da coleta dos resíduos sólidos oriundos da coleta seletiva do tipo domiciliar; 

j) Fornece suporte para a melhoria contínua da coleta seletiva, por meio de campanhas 

educativas, publicitárias e/ou informativas; 

l) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da execução do serviço; 

m) Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI, aos seus funcionários e obedecer a 

todas as instruções de segurança e normas regulamentadoras; 

n) Observar e fazer cumprir a legislação trabalhista pertinente a seus empregados e associados, 

em especial às normas de segurança do trabalho, na prestação dos serviços contratados; 

o) A CONTRATADA deverá garantir o perfeito funcionamento do veículo cedido pela 

CONTRATANTE, através de Termo de Cessão de Uso, e equipamentos, promovendo os reparos e ou 

manutenção, sem interrupção do funcionamento normal dos serviços. O veículo deverá ser submetido à 
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manutenção preventiva e corretiva, às expensas da CONTRATADA, regularmente, de acordo com a 

previsão do manual do fabricante, com entrega de cópia à CONTRATANTE, quando solicitado. O veículo 

deverá ser adequado de acordo com a legislação que disciplina veículo automotor; 

p) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo abastecimento de combustível do veículo 

utilizado para o serviço de coleta e transporte dos resíduos sólidos oriundos da coleta seletiva, não 

podendo haver, em hipótese alguma, a interrupção dos serviços prestados; 

CONTRATO Nº 022/2019 – 5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2019 

O presente contrato foi firmado com a empresa CTRVV CENTRAL DE TRATAMENTO DE 

RESÍDUOS VILA VELHA LTDA., que tem por objeto a prestação de serviços transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos Classe I (resíduos hospitalares e água/óleo) e resíduos Classe II (resíduos 

sólidos urbanos domiciliares e comerciais) – A, para atender as necessidades do Município de Iconha/ES. 

Abaixo seguem relacionados alguns pontos importantes neste contrato: 

a) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega do bem; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o 

período que precede a entrega do objeto; 

c) Em hipótese alguma será aceita a justificativa de indisponibilidade de peça e/ou material para 

a inexecução do serviço; 

d) A contratada deverá receber os resíduos todos os dias da semana (inclusive sábado, 

domingos e feriados, caso haja necessidade); 

e) A Contratada deverá conceder à Contratante o direito de exercer ampla fiscalização sobre 

os serviços em andamento, qualquer dia e hora, e prestar ao Fiscal do contrato todas as 

informações ou esclarecimentos pertinentes à execução do contrato. 

f) A CONTRATADA deverá possuir Licenças Ambientais vigentes para as atividades de:  

•  Unidade de Transbordo de Resíduos Sólidos Classe II – A;  

• Aterro Sanitário de Resíduos Classe II – A;  

• Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos de Serviços de Saúde;  

• Disposição final de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) e de Resíduos Classe I – 

Perigosos;  

• Tratamento e Disposição Temporária de Resíduos Classe I; 

g) O Município realizará a coleta diária dos resíduos sólidos urbanos, residenciais e comerciais, 

e encaminhará, se necessário, para o local de transbordo. 

h) Do local de transbordo, os resíduos serão transportados para Aterro Sanitário, devidamente 

licenciado. 

i) A CONTRATADA disponibilizará um caminhão coletor devidamente equipado e licenciado, 

para recolher no Município de Iconha, os resíduos sólidos provenientes do serviço de saúde 

uma vez por semana ou conforme a demanda, em local designado pelo CONTRATANTE. 

Após, os resíduos deverão ser encaminhados para o serviço adequado de tratamento. 
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j) Sempre que necessário, segundo determinação desta Prefeitura Municipal, a 

CONTRATADA disponibilizará Caminhão Compactador para locação, com 01 (um) 

motorista, para realização da coleta dos resíduos sólidos, domiciliares e comerciais, no 

Município de Iconha/ES. 

k) A CONTRATADA realizará a remoção, com caminhão apropriado, recebimento e destinação 

final de resíduos Classe I (água/óleo). 

l) Caberá a CONTRATADA o fornecimento de equipamentos manuais, mecânicos, 

ferramentas, EPI’S, necessários ao atendimento à legislação de Higiene e Segurança do 

Trabalho. 

m) A CONTRATADA deverá emitir ticket de pesagem diária para cada viagem que os caminhões 

compactadores depositarem os resíduos no aterro sanitário e/ou no local de transbordo, bem 

como na coleta dos resíduos sólidos de saúde. 

n) A CONTRATADA deverá fornecer segunda via do ticket de pesagem, quando solicitado. 

o) A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio 

ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 

segurança. 

 

3.2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

A avaliação da qualidade, efetividade e sustentabilidade da prestação dos serviços de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos demandam análises qualitativas, quantitativas e uma 

caracterização mais precisa dos seguintes indicadores operacionais e gerenciais: 

 

• Recursos humanos; 

• Equipamentos; 

• Custos diretos e indiretos; 

• Calendários, cronogramas e roteiros, entre outros. 

 

Após a obtenção detalhada destes dados será possível avaliar e planejar a sustentabilidade da 

prestação dos serviços. É importante mencionar que a Lei de Saneamento Básico afirma que os serviços 

públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos terão a sustentabilidade econômico-

financeira assegurada, sempre que possível pela cobrança dos serviços aos usuários, mediante taxas 

ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas 

atividades. 

Estabelece ainda que poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários 

e localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o 

custo integral dos serviços e que, quando da instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os 

serviços de saneamento básico, devem ser observadas as seguintes diretrizes: 
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I - Prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 

II - Ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

III - Geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 

cumprimento das metas e objetivos do serviço; 

IV - Inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

V - Recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 

VI - Remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 

VII - Estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos 

de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;  

VIII - Incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 

 

Atualmente o município de Iconha possui sua recuperação de custos com manejo de resíduos 

sólidos através de taxa no carnê de IPTU. Ressalta-se que a qualidade da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico está intimamente correlacionada aos investimentos aplicados nas 

operações. Em vista disto, o planejamento da recuperação dos custos e dos investimentos deve atender 

à demanda exigida pelas necessidades do município, possibilitando o atingimento da eficácia. 

 

3.3 GERAÇÃO, ACONDICIONAMENTO E CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS 

 

As principais prerrogativas das leis de resíduos sólidos e saneamento básico são a não geração, 

redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos. Cabe ao município, estabelecer diretrizes, metas e estratégias 

que assegurem, facilitem e incentivem as ações abaixo, com vista a sanar esta problemática: 

• Intensificação das campanhas de educação ambiental que visam o consumo sustentável 

e segregação dos resíduos na fonte; 

• Refinamento do Programa de Coleta Seletiva e triagem dos resíduos; 

• Investimento e ampliação de parcerias junto às cooperativas; 

• Atendimento à logística reversa e responsabilidade compartilhada; 

• Planejamento e definição de metas para a redução do encaminhamento dos resíduos 

secos e úmidos ao aterro sanitário, tomando-se como base a versão preliminar do Plano Nacional de 

Resíduos Sólidos; 

• Incentivo e apoio ao mercado de reciclagem; 

• Planejamento para a implantação/ampliação de empreendimentos que priorizem a 

valorização e beneficiamento dos resíduos sólidos, anteriormente a seu descarte final, tais como usinas 

de triagem, compostagem, etc. 

Segundo informações do Plano Municipal de Saneamento-PMSB (2013), a caracterização de 

resíduos urbanos, se sistemática e continuada, permite avaliar as variações na composição dos resíduos 
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em função de aspectos culturais e climáticos, mas, sobretudo possibilita o planejamento do 

gerenciamento dos resíduos e de estratégias de educação ambiental em relação a eles. A identificação 

e caracterização dos constituintes de cada localidade são fundamentais na determinação da alternativa 

tecnológica mais adequada, desde a etapa de coleta, transporte, reaproveitamento, reciclagem até a 

destinação final dos rejeitos em aterros sanitários e o aprimoramento dos projetos de coleta seletiva. 

Para que se conheça efetivamente a composição dos resíduos, isto é, para que os resultados dos 

estudos de gravimetria sejam aplicáveis à gestão dos serviços, as metodologias normalmente utilizadas 

dependem de séries históricas e de amostragens bastante abrangentes. Levando-se em conta que o 

município de Iconha não possui uma caracterização gravimétrica dos resíduos gerados no município.  

 

3.4 COLETA DIFERENCIADA E NÃO-DIFERENCIADA 

 

No município de Iconha, a coleta é feita de forma convencional em pontos já conhecidos pela 

população dos bairros e distritos, e tem periodicidades diferentes, de forma que os bairros da sede têm 

coleta feita em mais dias da semana e os distritos mais longes da sede tem uma menor frequência de 

coleta. A forma de disposição dos resíduos pela população é em sacos plásticos que geralmente ficam 

dispostos no chão, lixeiras individuais por economia ou em bombonas de 200 L distribuídas ao longo dos 

logradouros. Juntamente com a remoção dos resíduos domiciliares é realizada a coleta dos resíduos das 

papeleiras implantadas nos logradouros públicos. O município de Iconha possui rotas de coletas 

definidas internamente, mas não estão disponíveis para consulta da população.  

O município possui coleta seletiva, que proporcionou a definição de LEV’s (Locais de Entrega 

Voluntária) para o depósito de lixo seco em alguns pontos do município. A coleta seletiva porta a porta é 

realizada nos bairros da sede, zona rural e grandes geradores do município. Nestes, a coleta é feita de 

forma binária, ou seja, é realizada somente a separação entre resíduo seco e resíduo úmido. O município 

possuiu 01 caminhão do tipo baú, o qual é utilizado para a coleta seletiva. 

 

3.6 LOGÍSTICA REVERSA 

 

A logística reversa é definida na PNRS como um instrumento de desenvolvimento econômico e 

social caracterizado pelo conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 

restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros 

ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada (BRASIL, 2010). 

O município de Iconha possui postos de coleta de pilhas e baterias apenas na Prefeitura e 

escolas. Além disso, o município não possuí nenhum instrumento de fiscalização, quanto ao cumprimento 

da logística reversa destas.  

Verificou-se a inexistência de pontos de recolhimento de lâmpadas no município, sendo recolhido 

e armazenado apenas lâmpadas da administração pública municipal que posteriormente são 

encaminhadas para leilão. Desta forma, a coleta e disposição final das demais está sendo realizadas 
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junto aos resíduos sólidos domésticos, estando em desacordo com as normas técnicas e legislações 

pertinentes, pois se tratam de resíduos perigosos.   

O município não possui nenhum instrumento de fiscalização Resíduo de óleos lubrificantes e 

suas embalagens, bem como não era realizada a coleta de Resíduos eletroeletrônicos e Resíduos de 

medicamentos. No entanto, o município de Iconha não possui ponto de recebimento de embalagens de 

agrotóxicos, sendo assim o descarte adequado é realizada pelo fabricante. 

O município de Iconha não possuí ponto de recebimento de pneus usados, sendo apenas 

recolhido e armazenado pneus de veículos/máquina da Prefeitura, que posteriormente são reutilizados 

em contenção de encostas e delimitação de residências nas áreas rurais 

Os Resíduos de embalagens em geral têm fontes diversas de geração e são comumente 

misturados aos demais resíduos domiciliares. O município deverá prever a forma de participação no 

sistema de logística reversa, principalmente no de embalagens em geral, onde os materiais que serão 

coletados serão os mesmos da coleta seletiva municipal.  

Destaca-se, que segundo a Lei. 12.305/2010 e seu Decreto Regulamentador n. 7.404/2010, se 

o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou 

termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de 

responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística 

reversa dos produtos e embalagens, as ações do poder público deverão ser devidamente remuneradas, 

na forma previamente acordada entre as partes, o que não retrata a realidade do município. Além de 

implementar de modo efetivo e abrangente o sistema de logística reversa, é preciso também que o 

município estabeleça ferramentas e metodologias para fiscalizar toda a cadeia do processo para garantir 

que os resíduos estão tendo uma destinação ambientalmente adequada. 

 

3.7 TRIAGEM DE RECICLÁVEIS SECOS 

 

No município existe uma unidade de triagem sob a responsabilidade da Associação de 

Catadores de Materiais Recicláveis do Município de Iconha/Es – AMARI. Foi registrada em 13 de 

novembro de 2014 e está sediada na Sitio Travisani, SN, Bairro – Santa Luzia. Esta possui 8 

associados, sendo 4 mulheres e 4 homens. A triagem é realizada de forma manual pelos catadores da 

associação em uma mesa de triagem. A comercialização dos resíduos triados também é realizada pela 

AMARI (PMSB, 2013). 

 

3.8 TRATAMENTO DE RESÍDUOS ÚMIDOS 

 

Não existem dados a respeito da valorização e beneficiamento dos resíduos orgânicos. Desta 

forma, seria interessante o planejamento de ações que prevejam o beneficiamento da parcela orgânica 

dos resíduos coletados.  
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3.9 TRANSBORDO E TRANSPORTE DE REJEITOS 

 

Segundo o Plano Municipal de Saneamento-PMSB (2013), o município de Iconha não possui 

Estação de Transbordo no município. Sendo os resíduos encaminhados para o Transbordo localizado 

em Guarapari sob gestão do CTRVV, para posterior encaminhamento ao aterro sanitário.  

 

3.10 DESTINAÇÃO FINAL DE REJEITOS 

 

A forma de disposição final dos Resíduos Sólidos Urbano do município de Iconha é em aterro 

sanitário. A empresa que opera o aterro é o Centro de Tratamento de Resíduos de Vila Velha (CTRVV). 

O aterro está localizado no município de Vila Velha/Es.  

 

3.11 SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

O serviço de limpeza pública engloba os serviços de varrição de vias e logradouros públicos e 

serviços especiais como, capina, poda, limpeza de cemitérios, dentre outros. 

A Prefeitura Municipal de Iconha realiza os serviços de limpeza urbana por meio do 

Departamento de Serviços Urbanos, da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos (SEMUR). 

Os equipamentos (utensílios e maquinário) são próprios e a mão de obra utilizada é constituída de 

funcionários do seu quadro de efetivos. A SEMUR não possui planos, que descrevam as respectivas 

rotas de coleta e varrição assim como planilhas de controle dos serviços prestados. 

 

3.12 RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

 

Os resíduos de Serviço Saúde no município de Iconha são coletados semanalmente, por meio 

de veículo especializado, em todos os estabelecimentos geradores, sobe gestão municipal. Além disso, 

os RSS coletados são encaminhados ao município de Cachoeiro de Itapemirim, onde são esterilizados 

por meio de autoclave e posteriormente dispostos em aterro sanitário.  

 

3.13 RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) 

 

A gestão dos Resíduos Sólidos da Construção Civil (RCC) originários de obras públicas e de 

destinação de forma irregular no município de Iconha, é realizada pelo Departamento de Serviços 

Urbanos, da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos (SEMUR), que é responsável pela 

coleta, transporte e destinação final. 
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3.14 RESÍDUOS VOLUMOSOS (RV)  

 

São constituídos por peças de grandes dimensões como móveis e utensílios domésticos 

inservíveis, grandes embalagens, podas e outros resíduos de origem não industrial e não coletados pelo 

sistema domiciliar convencional. Normalmente estes resíduos são removidos das áreas geradoras 

juntamente com os RCC. 

No município não há um sistema de coleta de resíduos volumosos, os resíduos volumosos são 

destinados juntos com os de Construção Civil.  Sendo coletados quando disposto de forma irregular pelo 

Departamento de Serviços Urbanos, da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos (SEMUR). 

 

3.15 RESÍDUOS VERDES  

 

São os resíduos provenientes da manutenção de parques, áreas verdes e jardins, são 

comumente classificados em troncos, galharia fina, folhas e material de capina e desbaste.  

A coleta de podas é realizada pelo Departamento de Serviços Urbanos, da Secretaria de Obras, 

Transportes e Serviços Urbanos (SEMUR), não existe programação, ela é feita por solicitação e atende 

a situações mais simples. 

 

3.16 RESÍDUOS INDUSTRIAIS (RI)  

 

A gestão dos resíduos industriais é de responsabilidade do gerador, os quais devem apresentar 

seus planos de gerenciamento de resíduos, como parte do processo de licenciamento ambiental. 

Entretanto, a parcela de resíduos gerados pelas indústrias, a qual possui as mesmas características dos 

resíduos domiciliares, acaba sendo coletada pelo município.  

 

3.17 RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE (RST)  

 

Os resíduos de serviço de transporte – RST são gerados em aeroportos, terminais alfandegários, 

rodoviários, ferroviários e passagens de fronteiras. A Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, 

estabelece que o gerador desses resíduos seja o responsável pela implementação de programas para 

uma boa gestão de resíduos, manejo, tratamento e disposição adequada. São exemplos de resíduos de 

serviços de transporte: restos de cargas, resíduos de papel e plástico, resíduos domésticos gerados nas 

cantinas, lavanderias, sanitários e restos de mercadorias, pneus e veículos inutilizáveis, assim como 

resíduos perigosos como lubrificantes, vernizes, solventes e baterias usadas. 
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3.18 RESÍDUOS DE MINERAÇÃO (RM)  

 

Da mesma forma como ocorre com os demais resíduos industriais, a gestão dos resíduos de 

mineração é de responsabilidade do gerador, os quais devem apresentar seus planos de gerenciamento 

de resíduos, como parte do processo de licenciamento ambiental.  

 

3.19 RESÍDUOS AGROSSILVOPASTORIS (RASP)  

 

Os resíduos agrossilvopastoris (RASP) são aqueles gerados nas atividades agropecuárias (ex.: 

palhada de milho, casca de arroz) e silviculturais (ex.: serragem, maravalha, resíduos de serraria). O 

município não realiza gestão sobre esta tipologia de resíduos.  

 

3.20 RESÍDUOS DE ÓLEOS DE COZINHA (ROC)  

 

São os resíduos gerados no processo de preparo de alimentos. Provém das fábricas de 

alimentos e também de domicílios. Segundo o PMSB (2013), no município de Iconha não identificado 

nenhuma forma de tratamento. 

 

4 A FISCALIZAÇÃO 

 

O planejamento da fiscalização iniciou-se a partir da demanda resultante da reunião ocorrida no 

dia 26 de abril de 2023. 

Após a reunião, a fim de coletar o máximo de informações possíveis, a equipe da agência 

reguladora solicitou a documentação relacionada ao manejo de resíduos sólidos do município. Diante do 

exposto, a partir da vistoria presencial realizada pela ARIES destacam-se as seguintes informações. 

 

4.1 COLETA SELETIVA/ TRIAGEM 

 

A central de triagem dos resíduos sólidos urbanos é operada pela Associação de Catadores de 

Materiais Recicláveis do Município de Iconha/Es – AMARI. Foi registrada em 13 de novembro de 2014, 

com intuito de diminuir o trabalho sub-humano nos lixões e fazer gestão social relacionada ao lixo, 

reduzindo o gasto com o envio dos resíduos recolhidos para o aterro sanitário. Está localizada 

atualmente no Sitio Travisani, SN, Bairro – Santa Luzia, Iconha/ES como se pode observar na figura 1.  
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Figura 1 – Localização do centro de triagem 

 

Fonte: Disponível no Google Earth, acesso em 25 de julho de 2023 

 

O empreendimento possui Licença de Ambiental Simplificada, emitida pela Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente – SEMMA, válida até junho de 31 de maio de 2026 – LMS n. 007/2022.  

A Associação realiza a coleta porta-porta e em locais de entrega voluntaria (LEV’S) de lixo seco. 

Os materiais coletados são classificados na mesa de triagem e acondicionados primeiramente em bags 

que são os recipientes utilizados para encaminhar os resíduos para as baias de armazenamento, os 

resíduos ficam acumulados nas baias até o momento de serem compactados na prensa, em formato de 

fardos ortogonais para posterior comercialização do material. Além disso, a sucata eletrônica presente 

nas cargas de resíduos são separadas e armazenadas na parte interna do galpão para posterior 

segregação e destinação final adequada. Sucatas de ferro velho são armazenados no galpão anexo ao 

de triagem para posterior segregação e venda. Na figura 2 e 3 podem-se observar as estruturas da 

Central de Triagem e setor comercial da AMARI.  
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Figura 2 – Registros fotográficos da Central de Triagem: a) Vista frontal do galpão de triagem; b) Vista do local de chegada 

dos resíduos; c) Vista da mesa de triagem; d) Vista de material classificado em bags; e) Vista das baias de 

acondicionamento; f) Vista da prensa compactadora; g) Vista dos fardos para destinação final.  

 

 

Figura 3 – Registros Fotográficos do Setor Comercial AMARI; a) Cozinha; b) Banheiro; c) Refeitório; d) Escritório 

 

 

A central de triagem conta com 8 associados, sendo 4 mulheres e 4 homens. Com parceria da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, é disponibilizado para a AMARI 1 veículo e 1 motorista 

que circulam pela cidade, é realizado atividade educativa, foram ainda distribuídos mais ecopontos com 

o objetivo de promover a conscientização da comunidade para a necessidade de mudança de hábitos, 

incentivando a reciclagem do lixo, que permitirá o descarte ecologicamente correto dos resíduos secos 

e contribuam para a preservação do meio ambiente. A figura 4 apresenta o registro fotográfico das 

estruturas utilizadas para a coleta seletiva. 
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Figura 4 – Registros fotográficos da coleta seletiva; a) Vista lixeira domiciliar; b) vista do ponto de entrega voluntária; c) 

Vista do caminhão utilizado na coleta seletiva; d); Vista traseira do caminhão; e informativo para distribuição em ações 

de conscientização ambiental. 

 

 

4.2 PNEUS 

 

O município de Iconha não possui ponto de descarte para pneus. Sendo o descarte dos pneus 

provenientes de oficinas mecânicas, borracharias, postos de combustíveis etc, são de responsabilidade 

do gerador. 

Os pneus de uso de maquinário e veículos da Prefeitura Municipal de Iconha ficam 

acondicionados em caçambas devidamente lonadas para posterior descarte, o qual não se obteve 

informações sobre a destinação final adequada. Na figura 5 é possível visualizar o local de 

armazenamento de pneus. 

 

Figura 6 – Armazenamento de pneus. 
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4.3 LÂMPADAS 

 

O município de Iconha não possui ponto de descarte para lâmpadas, sendo essas destinadas 

juntamente com os Resíduos Sólidos Urbanos (RSU). 

As lâmpadas e sucatas de luminárias de repartições públicas do Município de Iconha são 

recolhidas e armazenadas, para posteriormente serem leiloadas. Na figura 6 é possível visualizar o local 

de armazenamento das lâmpadas. 

 

Figura 6 – Armazenamento de lâmpadas. 

 

 

4.4 RESÍDUOS VERDES 

 

Os Resíduos Verdes provenientes da manutenção de parques, áreas verdes e jardins, são 

comumente classificados em troncos, galharia fina, folhas e material de capina e desbaste. Esses 

serviços são realizados pelos servidores da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.  

Para a coleta de podas não existe programação, ela é feita por solicitação e atende a situações 

mais simples. O material lenhoso é destinado para uso em secadoras de café, galhos finos e folhagens 

são depositados junto ao RCC e Resíduos Volumosos no Pátio da Secretaria de Obras, local o qual 

não foi apresentado Licenciamento Ambiental. Na figura 7 é possível visualizar o local de 

armazenamento de resíduos verdes. 

 

Figura 7– Armazenamento de resíduos verdes 
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4.5 RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

Os resíduos de serviços de saúde (RSS) gerados nos estabelecimentos de responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Iconha são acondicionados diretamente em recipientes de material rígido perfuro 

cortantes, semanalmente é realizada a coleta dos resíduos de serviços de saúde, por veículos 

devidamente equipado e licenciados, são transportados até a empresa CTRCI – Central de Tratamento 

de Resíduos Cachoeiro de Itapemirim Ltda, mesmo grupo que a empresa CTRVV, onde passam pelo 

processo de autoclavagem. 

A autoclavagem trata-se de um processo de esterilização e redução volumétrica (particularmente 

pela redução do teor de umidade relativa) do lixo, através da ação combinada de alta temperatura (140° 

a 160°) e alta pressão. Este procedimento é de elevado interesse, especialmente no caso de tratamento 

de resíduos potencialmente infectantes, gerados em unidades de serviços de saúde como exemplo as 

vacinas e bolsas de sangue. Após a desinfecção, os RSS são reclassificados como resíduo da tipologia 

não-perigoso, sendo dispostos em células de resíduos classe II. Na figura 8 é possível visualizar o 

armazenamento do RSS e o local das instalações da Autoclave. 

 

Figura 8 – Acondicionamento e estruturas da autoclave. 

 

 

4.6 RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E RESÍDUOS VOLUMOSOS 

   

A coleta de Resíduos de Construção Civil (RCC) e Resíduos Volumosos é realizada pela 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. Geralmente não há uma coleta 

programada no município para esses tipos de resíduos, sendo feito por solicitação do usuário ou quando 

há demanda do mesmo. Os RCC não são acondicionados corretamente, sendo dispostos em vias 

públicas, próximos ao local de geração. 

Atualmente a destinação dos Resíduos de Construção Civil (RCC) e Resíduos Volumosos (RV) 

é realizada no pátio da Secretaria de Obras, local o qual não foi apresentado Licenciamento Ambiental. 

Posteriormente os RCC são destinados à recuperação de estradas e regularização de terrenos. Na figura 

9 é possível visualizar o local de destinação de Resíduos de RCC e Volumosos. 
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Figura 9 – Registros fotográficos do local de destinação final de RCC e Volumosos. 

 

 

4.7 COLETA CONVENCIONAL 

 

A coleta de resíduos em Iconha é realizada pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 

Serviços Urbanos. A coleta convencional de resíduos sólidos urbanos é feita na sede e interior do 

município. A Secretaria de Obras disponibiliza de dois caminhões compactadores com bacia de 

contenção de chorume para a operação da coleta, bem como um motorista e três coletores para cada 

caminhão efetuar sua rota. São disponibilizados bombonas em alguns pontos da cidade com o objetivo 

de facilitar a coleta dos resíduos pelos caminhões. 

A coleta convencional consiste no recolhimento manual ou mecanizado dos resíduos sólidos 

compactáveis dispostos ao longo do roteiro, em lixeiras, ou diretamente nas vias, acondicionados em 

sacos ou sacolas plásticas ou outros recipientes. Os resíduos são coletados e dispostos na concha 

traseira dos veículos coletores compactadores, sendo que com o enchimento destes, os mesmos serão 

prensados mecanicamente para o interior do baú de carga do compactador até o limite da sua 

capacidade, devendo ser deslocado para o Transbordo localizado no Município de Guarapari. Na figura 

10 apresenta as atividades da coleta convencional sendo executada. 
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Figura 10 – Registros fotográficos da coleta de resíduos: a) Vista do acondicionamento em bombonas; b) Vista de uma 

das lixeiras disponibilizadas pela prefeitura; c) Vista lateral do caminhão; d) Vista traseira do caminhão coletor; e) Vista 

dos trabalhadores coletando resíduos; f) Vista dos trabalhadores coletando resíduos; g) Vista dos trabalhadores 

coletando resíduos. 

 

 

4.8 TRANSBORDO 

 

Após conclusão das rotas, os veículos compactadores transportam os resíduos até a Central de 

Transbordo, de propriedade da Central de Tratamento de Resíduos de Vila Velha (CTRVV), localizada 

na Rod. Do Sol, Km 05, Perocão – Guarapari. 

A área de Transbordo é composta por uma unidade de transferência intermediária, é destinada 

apenas à recepção e ao transbordo de resíduos domiciliares. Nesta área ocorre a transferência dos 

resíduos dos compactadores para as caixas com capacidade de 30 m³, do tipo roll on roll off, que 

transportam os resíduos até ao aterro sanitário, localizado no município de Vila Velha. Na figura 11 pode-

se observar a Central de Transbordo. 

 

Figura 10 – Central de Transbordo 
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4.9 DESTINAÇÃO FINAL 

 

 A destinação final dos rejeitos no município de Iconha é realizada em aterro sanitário. Este 

entrou em operação 19 de dezembro de 2000 e possui uma vida útil de 50 anos. 

O CTRVV deu início a suas atividades voltadas exclusivamente para a disposição final de 

resíduos sólidos domiciliares e comerciais. Atualmente, o CTRVV conta com uma área de 

aproximadamente 108 hectares, em sua grande maioria destinada ao recebimento dos resíduos 

domésticos provenientes da prestação de serviços de transporte, transbordo e destinação final de 

resíduos de alguns municípios do Estado. 

Com o aumento da demanda de resíduos industriais no Estado do Espírito Santo, a CTRVV, 

passou a realizar a destinação final de resíduos industriais perigosos, o chamado classe I. Assim, a 

partir de 2002 a CTRVV estendeu suas atividades, licenciando os serviços de transporte e destinação 

final de resíduos Classe I, o que possibilitou o atendimento aos diversos segmentos da indústria 

nacional, em especial a Capixaba. 

Os veículos ao chegarem no aterro sanitário são pesados, é emitido um ticket de pesagem para 

posteriormente os RSU serem descarregados na célula do aterro. Em relação a operação, atualmente, 

o material está sendo depositado na área de projeto do aterro sanitário. Os resíduos são dispostos por 

meio de caminhões, sendo o arranjo e o recobrimento realizado diariamente por meio de 4 tratores de 

esteira, 1 motoniveladora e 2 pás carregadeiras. Na figura 11 é possível visualizar a localização espacial 

do aterro e na figura 12 estão registros fotográficos do aterro sanitário. 

 

Figura 11: Localização espacial do aterro sanitário CTRVV. 
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Figura 12: Registro fotográficos do aterro sanitário CTRVV. 

 

 

 O aterro possui sistema de drenagem de chorume que direciona o fluido para Estação de 

Tratamento de Efluente de resíduos classificados como Classe II – Não Perigosos, onde o chorume é 

conduzido primeiramente para uma lagoa primária de equalização, posteriormente vão para a estação 

de tratamento biológico e químico através de lagoa intermediária e lagoa anóxica, e sendo parte final 

de seu tratamento a lagoa de polimento. Após o chorume receber tratamento ele é utilizado para 

umectação das vias de acesso do Aterro Sanitário. Na figura 13 é possível visualizar a estrutura da 

Estação de Tratamento de Efluentes (ETE). 

  

Figura 12: Registro fotográficos da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) 

 

 

Possui sistema de captação e queima de gases gerados pelo aterro. É feita a drenagem dos 

gases, sendo direcionado para um Flare, onde é queimado, convertendo o metano em gás carbônico, 

visando a queima do excesso de gás e reduzindo o risco de explosões. Na figura 13 é possível visualizar 

o sistema de Flare. 
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Figura 13: Registro fotográficos do Sistema de Flare 

 

 

Quanto ao monitoramento geotécnico ele é realizado por meio dos resultados das observações 

de campo bem como da análise dos dados obtidos através dos instrumentos de medição instalados. 

Esta atividade é de grande relevância em um aterro sanitário, pois além de auxiliar no controle 

operacional possibilita uma avaliação permanente da estabilidade do maciço de resíduos, podendo 

ainda antever movimentações indesejadas do maciço com proposição de medidas corretivas, detectar 

áreas de deficiência de drenagem com mais precisão, de forma localizada com menor custo, aferir o 

sistema de drenagem de percolados com possibilidade de mudança de concepção, acompanhar a 

eficiência de ações corretivas e estudar a estabilidade do maciço com maior grau de certeza. 

Esses recalques e movimentações, serão detectados através de medidores os quais são 

constituídos por uma base de concreto presa em uma haste que pode ser de aço ou concreto, sendo a 

adotada na CTRVV de concreto, que foi instalada entre o topo dos resíduos e a camada de cobertura 

final. Os recalques são medidos utilizando-se equipamentos topográficos tais como, estação total e 

prisma ótico. Na figura 14 é possível visualizar o marco de monitoramento utilizado no CTRVV. 

 

Figura 14: Marco de monitoramento. 
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Os marcos de monitoramento foram locados conforme levantamento topográfico planialtimétrico 

atualizado, para evitar interferência com a rotina operacional do aterro os marcos foram instalados em 

locais onde a célula está em sua configuração final de projeto. Os marcos de referência foram instalados 

em locais estratégicos que permitem a visualização de todos os marcos de controle. 

 A partir das informações coletadas periodicamente, em cada ponto, será possível avaliar o 

comportamento do maciço de resíduos com base em indicativos que possam caracterizar sinais de 

instabilidade. No caso da CTRVV, a periodicidade para realização das medidas, é mensal. Anualmente 

é apresentado um estudo para o órgão fiscalizador competente, mostrando os resultados e as conclusões 

pertinentes ao ano vigente. 

 

5 RECOMENDAÇÕES 

 

A ARIES possui como característica institucional o fomento às melhores práticas no 

desenvolvimento de processos, para que os municípios consorciados sejam eficientes, melhorando seus 

desempenhos em diversas áreas, seja de qualidade, produção, manutenção ou consumo. Desta forma, 

a atividade de vistoria realizada não terá o escopo punitivo para este momento. Contudo, entende-se que 

existem pontos, principalmente aqueles sinalizados em contrato, que devem ser cumpridos, assim 

citaremos algumas recomendações que deverão ser observadas com cuidado nas próximas 

fiscalizações, que são: 

• Segurança operacional que envolve as atividades de rotina de todo o sistema que 

envolve a coleta, transbordo e destinação final de resíduos, que deverá atender as normas contratuais 

e normas nacionais de segurança do trabalho; 

• A quantidade de funcionários definidas em contrato deverão estar registradas nos 

sistemas utilizados pelas empresas, possibilitando verificar as informações individuais de cada um; 

• A quantidade e apresentação física dos equipamentos deverão estar organizadas no 

sistema da empresa, possibilitando a fiscalização comparar os dados com a situação física com 

equipamentos; 

• O local de manutenção dos veículos e equipamentos deverão atender as normas de 

segurança nacionais e as condições de limpeza e organização aceitáveis; 

• A sede de cada empresa terceirizada deverá possuir escritório administrativo que atenda 

as condições solicitadas em contrato; 

• As balanças utilizadas para mensurar os volumes de transporte deverão apresentar os 

certificados de calibração atualizados, os registros de aferição conforme as normas existentes, as 

condições adequadas de estrutura e operação, os registros que garantam uma rastreabilidade da 

operação e os procedimentos operacionais. 

• A execução das atividades deverá respeitar as frequências e extensões estabelecidas 

em contrato, devendo a empresa estabelecer os registros exigidos em contrato, a fim de comprovar a 

execução das mesmas. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A ARIES com o objetivo de fomentar a eficiência nos processos de seus regulados estudará 

detalhadamente os contratos que estabelecem às condições, que deverão ser executadas as atividades, 

assim como, as leis vigentes no município Iconha/ES que tratam sobre o assunto. Desta forma, 

possibilitará a elaboração de um check-list adequando para execução da próxima fiscalização. 
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7 REFERÊNCIAS  

 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE ICONHA (PMSB); Acesso em: julho de 2023. 

 

CENTRO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE VILA VELHA;   

 http://ctrvv.com.br/menufloat/pageini.html#; Acesso em: julho de 2023. 
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ENCERRAMENTO 

 

Estes signatários apresentam o presente trabalho concluído, constando de 25 (vinte e cinco) 

folhas digitadas apenas de um lado e esta última que segue devidamente datada e assinada, colocando-

se à disposição para esclarecimentos. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                               Vitória, 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

Alini Tregnago Camponês  

              Assessora Especial de Fiscalização 

 

 

 

                                                                                 

De acordo, 

 

 

                  Gedson Brandão Paulino 

                   Presidente ARIES 

 

 

 

 

                  André Luiz Toscano Dalmasio 

                   Diretor Executivo em Exercício na ARIES 
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ANEXO(S) 

 

Relatório de Melhoria (RM) – 039/2023 

Ofício de Aviso de Vistoria 

Ata de Abertura 

LO n. 49/2014 - Transbordo 

LMS n. 007/2022 – Coleta Seletiva/Triagem – AMARI 

Laudo Técnico – Autoclave 

LAR n. 01/2018 – Autoclave 

LAU n. 135/2022 – CTRCI 

LO n. 346/2012 – CTRCI 

LAC n. 13/2018 – Transporte 

Rota Coleta Covencional 
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ANEXOS I - 039/2023 - RM 

ANEXO I 

RECOMENDAÇÕES DE MELHORIA (RM) 

                                                                                                                                          RM N.: 039/2023 

1. ÓRGÃO FISCALIZADOR 

 
RAZÃO SOCIAL: Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo (ARIES) 
ENDEREÇO: Av. Adalberto Simão Nader, 1501 - Bairro República - Vitória/ ES - CEP.: 29070-063 
TELEFONE E EMAIL: (27) 99695-4891; diretoria.aries@gmail.com 

  
2.  TITULAR DE SERVIÇO – MUNICÍPIO DE ICONHA 

 
PRESTADOR DE SERVIÇO: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 
ENDEREÇO: Rua Darcy Marchiore, 11 - Jardim Jandira, Iconha - ES, 29280-000 
TELEFONE: (28) 3537-1011  
 
3. RESUMO DO TERMO DE NÃO CONFORMIDADE 
 
Na ação de vistoria, sobre as condições técnico-operacionais e comerciais para verificação da 
qualidade de atendimento do sistema de manejo de resíduos sólidos urbanos no município de 
Iconha/ES, bem como sobre as demais obrigações dos prestadores de serviços contratados, junto aos 
usuários e a ARIES, foram constatados procedimentos que devem estar de acordo com os instrumentos 
contratuais e com a Legislação em vigor. As recomendações realizadas pela equipe de fiscalização do 
ARIES, no ato realizado estão detalhadas no Anexo I. 
 
 
4. RESPONSÁVEIS PELA AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 
 
NOME: Alini Tregnago Camponês                             CARGO: Assessora Especial de 
Fiscalização  

TELEFONE: (27) 99711-7124                                            EMAIL: fiscalizacao@aries.agr.br 

 
5. RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO RM 
 

NOME: Alini Tregnago Camponês                                      CARGO: Assessora Especial de 
Fiscalização 

TELEFONE: (27) 99711-7124                                             EMAIL: fiscalizacao@aries.agr.br 
 
  
Vitória, 04 de agosto de 2023. 
 

 

 

Alini Tregnago Camponês 

                                                        Assessora Especial de Fiscalização 
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RM CÓDIGO UNIDADE COLETA SELETIVA/ TRIAGEM 

1 9.12 CONSTATAÇÃO 
 

Local dos resíduos aguardam segregação não possui piso 

GRUPO PRAZO MELHORIA 
Possuir piso em toda área da triagem 

  180 dias OBSERVAÇÃO  

 

RM CÓDIGO UNIDADE COLETA SELETIVA/ TRIAGEM 

2 9.18 CONSTATAÇÃO 
Funcionária não fazia uso de botina de Epi no momento da vistoria 

GRUPO PRAZO MELHORIA 
Todos funcionários deverão fazer o uso de Epi´s 

  30 dias OBSERVAÇÃO 
Contrato nº 078/2023, conforme item 8.6 – A contratada deve fornecer Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI, aos seus funcionários e obedecer a todas as instruções de segurança e normas 
regulamentadoras 

 

RM CÓDIGO UNIDADE COLETA SELETIVA/ TRIAGEM 

3 9.21 CONSTATAÇÃO 
Resíduos fora do galpão aguardando segregação. 

GRUPO PRAZO MELHORIA 
A Associação deverá contar com estrutura e pessoal suficiente para garantir o 

bom funcionamento do serviço de triagem. De modo a evitar o acúmulo de materiais nas dependências da 
Associação. 

  30 dias OBSERVAÇÃO  

 

REGISTRO 1                       REGISTRO 2                           REGISTRO 3 

    REGISTRO 1                          REGISTRO 2                       REGISTRO 3 

REGISTRO 1                           REGISTRO 2                       REGISTRO 3 
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RM CÓDIGO UNIDADE LOGÍSTICA REVERSA – PILHAS E BATERIAS 

4 9.25 CONSTATAÇÃO 
Possuir mais postos de coleta para recebimento de pilhas e baterias. 

GRUPO PRAZO MELHORIA 
Implantação de mais postos de coleta para recebimento de pilhas e baterias e conscientização da população 
quanto ao descarte adequado. 

  365 dias OBSERVAÇÃO Pilhas e baterias possuem metais pesados como chumbo, cádmio e outras substâncias que podem gerar 
sérios danos a saúde e meio ambiente se dispostos incorretamente. 

 

RM CÓDIGO UNIDADE LOGÍSTICA REVERSA – LÂMPADAS 

5 9.30 CONSTATAÇÃO 
 

Não possui pontos de recolhimento de Resíduos de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio ou vapor de 
mercúrio (RLAMP). Sua disposição é feita junto aos resíduos sólidos 

GRUPO PRAZO MELHORIA 
Implantação de postos de coleta para recebimento de lâmpadas e conscientização da população quanto ao 
descarte adequado. 

  365 dias OBSERVAÇÃO As lâmpadas possuem metais pesados altamente tóxicos, quando quebradas liberam estes metais que 
podem gerar sérios danos a saúde e meio ambiente. 

 

 

 

 

 

RM CÓDIGO UNIDADE LOGÍSTICA REVERSA – LÂMPADAS 

6 9.30 CONSTATAÇÃO 
Local de acondicionamento de lâmpadas não possui piso, está em local sujeito a intempéries. 

GRUPO PRAZO MELHORIA 
Local de acondicionamento de lâmpadas deve possuir piso impermeabilizado. 

  90 dias OBSERVAÇÃO As lâmpadas possuem metais pesados altamente tóxicos, quando quebradas liberam estes metais que 
podem gerar sérios danos a saúde e meio ambiente. 
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RM CÓDIGO UNIDADE LOGÍSTICA REVERSA - PNEUS 

7 9.33 CONSTATAÇÃO 
Não foi informado sobre a destinação final adequada de pneus, sobre veículos e máquinas de propriedade 
do Município. 

GRUPO PRAZO MELHORIA 

Segundo a Resolução CONAMA nº 416/09 – Considerando a necessidade de disciplinar o gerenciamento dos 
pneus inservíveis, pneus dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que podem resultar em 
sério risco ao meio ambiente e à saúde pública, a necessidade de assegurar que esse passivo seja destinado 
o mais próximo possível de seu local de geração, de forma ambientalmente adequada e segura; 

  60 dias OBSERVAÇÃO  

 

RM CÓDIGO UNIDADE LOGÍSTICA REVERSA  

8 9.33 CONSTATAÇÃO 
Não possui política de logística reversa no município. 

GRUPO PRAZO MELHORIA 

A PNRS define Logística Reversa como instrumento a ser instituído para viabilizar a coleta e a devolução de 
determinados resíduos sólidos ao setor produtivo/empresarial responsável. Dessa forma, resíduos 
anteriormente descartados poderão ser reaproveitados pelo próprio fabricante ou em outros ciclos produtivos. 
O instrumento aplica-se a todos os tipos de resíduos, principalmente aos produtos ou embalagens que 
representam riscos à saúde pública e ao meio ambiente. Nesse sentido, para que o instrumento seja 
implementado, verifica- -se a necessidade de participação de diversos setores, estabelecendo-se a 
responsabilidade compartilhada pelos resíduos entre geradores, poder público, fabricantes e importadores. 

  365 dias OBSERVAÇÃO  

 

 

 

 

 

 

 

RM CÓDIGO UNIDADE COLETA CONVENCIONAL 

9 9.40 CONSTATAÇÃO 
Colaboradores da coleta convencional não fazem o uso de uniforme. 

GRUPO PRAZO MELHORIA 
Colaboradores devem fazer o uso de uniforme e epi’s. 

  30 dias OBSERVAÇÃO  

REGISTRO 1                         REGISTRO 2                       REGISTRO 3 

REGISTRO 1                         REGISTRO 2                       REGISTRO 3 
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                    REGISTRO 3 
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RM CÓDIGO UNIDADE COLETA CONVENCIONAL 

10 9.42 CONSTATAÇÃO 
 

Caminhões utilizados na coleta de RSU não estavam devidamente identificados 

GRUPO PRAZO MELHORIA 
Caminhões utilizados na coleta de RSU devem estar devidamente identificados e licenciados 

  60 dias OBSERVAÇÃO  

 

RM CÓDIGO UNIDADE COLETA CONVENCIONAL 

11 9.43 CONSTATAÇÃO 
Não foi enviado a Licença Ambiental (LAC) dos caminhões utilizados na coleta de RSU  

GRUPO PRAZO MELHORIA 
Caminhões utilizados na coleta de RSU devem estar devidamente identificados e licenciados 

  30 dias OBSERVAÇÃO  

RM CÓDIGO UNIDADE RESÍDUOS CONSTRUÇÃO CIVIL 

12 9.49 CONSTATAÇÃO 
Não foi enviado Licença Ambiental da área de descarte dos Resíduos Construção Civil, sendo disposto no 
pátio anexo a Secretaria de Obras. 

GRUPO PRAZO MELHORIA 
Não foi enviado Licença Ambiental da área de descarte dos Resíduos Construção Civil. 

Necessita de descarte adequado de modo a evitar danos e riscos à saúde pública e a segurança e a 
minimizar os impactos ambientais adversos. 

  30 dias OBSERVAÇÃO  
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REGISTRO 1 REGISTRO 2 REGISTRO 3 
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RM CÓDIGO UNIDADE ACONDICIONAMENTO E COLETA CONVENCIONAL 

13 10.4 CONSTATAÇÃO 
Não há disponibilidade para população quanto ao cronograma de dias e horários da coleta. 

GRUPO PRAZO MELHORIA 
Não há disponibilidade para população quanto ao cronograma de dias e horários da coleta. 

  30 dias OBSERVAÇÃO  

  

 

 

 

 

 

 

NC CÓDIGO UNIDADE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

14 10.12 CONSTATAÇÃO 
Município não possui Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

GRUPO PRAZO  MELHORIA 
O Plano de Gerenciamento de Resíduos sólidos tem como principal objetivo designar uma destinação final correta na 
geração de resíduos, com intuito de preservar a saúde pública e a qualidade ambiental. 

  365 dias OBSERVAÇÃO  
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Prefeitura Municipal de Iconha 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 

 

______________________________________________________________ 
 

LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA 
 

LMS N° 007/2022 – CLASSE SIMPLIFICADA 
Validade: 31/05/2026 

______________________________________________________________ 
 
 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA do Município de Iconha/ES, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas no Inciso III do Artigo 9º da Lei 
Complementar Municipal nº 036, de 19 de dezembro de 2017, e fundamentada 
no Decreto Municipal nº 3.277, de 12 de abril de 2018, expede a presente 
LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA (LMS), requerida por meio do 
PROCESSO Nº 009292/2018, que autoriza a: 
 
 

NOME/EMPRESA: AMARI - ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE ICONHA/ES 

CPF/CNPJ: 21.447.211/0001-47 

ENDEREÇO DA ATIVIDADE: ROD. ES 375 (SÍTIO TRAVISANI), SANTA 

LUZIA, ICONHA-ES 

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 310.158 E / 7.700.620 N 

A EXERCER A ATIVIDADE: TRIAGEM, DESMONTAGEM E/OU 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS REUTILIZÁVEIS 
E/OU RECICLÁVEIS NÃO PERIGOSOS 

 

 
Esta licença somente é válida quando acompanhada de seu anexo de 
condicionantes e observadas as restrições e condições de validade nele 
discriminadas, não devendo ser apresentada em separado. 
 
 
Iconha/ES, 31 de maio de 2022. 
 

 
 

 

 

 

 

 

Jean Carlos Paulino Caprini 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 6.353/2021 

 



Prefeitura Municipal de Iconha 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 

 

 

 

 

Integra a presente Licença Municipal Simplificada, 01 (um) anexo contendo 15 (quinze) 

condicionantes que deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos por este órgão.  
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ANEXO 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA Nº 007/2022 

NOME/EMPRESA: AMARI - ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE ICONHA/ES 

CPF/CNPJ: 21.447.211/0001-47 

ENDEREÇO DA ATIVIDADE: ROD. ES 375 (SÍTIO TRAVISANI), SANTA 

LUZIA, ICONHA-ES 

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 310.158 E / 7.700.620 N 

ATIVIDADE: TRIAGEM, DESMONTAGEM E/OU ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS REUTILIZÁVEIS E/OU 

RECICLÁVEIS NÃO PERIGOSOS. 

 
 
CONDICIONANTES: 
 

1. Esta licença viabiliza a operação da atividade de “Triagem, desmontagem 

e/ou armazenamento temporário de resíduos sólidos reutilizáveis e/ou 

recicláveis não perigosos”, em uma área construída de aproximadamente 

900,00 m²; 

2. Manter esta licença, ou cópia autenticada, em local visível e a disposição 
da fiscalização, sendo obrigatória a apresentação da mesma sempre que 
a atividade for vistoriada; 

3. Qualquer alteração / adequação nos projetos envolvidos deverá ser 
submetida à aprovação prévia da SEMMA, estando o titular da licença 
sujeito às penalidades previstas em lei caso não o faça; 

4. Apresentar relatório fotográfico que comprove a instalação, na entrada do 

empreendimento, de uma placa informativa de fácil visualização e leitura, 

com fundo branco, nas dimensões mínimas de 1,20m x 0,80m, com o 

seguinte texto: 

ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO 

MUNICÍPIO DE ICONHA – AMARI.  

ATIVIDADE: TRIAGEM, DESMONTAGEM E/OU ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS REUTILIZÁVEIS E/OU 

RECICLÁVEIS NÃO PERIGOSOS. 

PROCESSO SEMMA Nº. 009292/2018 

LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA Nº: 007/2022 

VALIDADE DA LICENÇA: 31/05/2022 À 31/05/2026 



Prefeitura Municipal de Iconha 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 

 

TELEFONE DA SEMMA: (28) 3537-3675 - FISCALIZAÇÃO. 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. 

5. É expressamente proibida a queima e a disposição final de resíduos à céu 
aberto, conforme Lei Complementar Municipal nº 036/2017; 
 

6. Realizar anualmente a limpeza do sistema fossa/filtro por intermédio de 
empresa devidamente licenciada; 
 

7. Não é permitido o armazenamento de qualquer material exposto a céu 
aberto, sem proteção contra intempéries do tempo;  
 

8. A AMARI deverá realizar a comercialização de seus materiais para 
empresas devidamente licenciadas ambientalmente, mantendo as notas 
de venda guardadas e apresentando à SEMMA quando solicitada; 

9. Os materiais dispostos ao ar livre no pátio da Associação deverão ser 
realocados para local adequado, fora da influência das ações climáticas; 
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS. 

10. Após cada jornada de trabalho, a área de triagem (incluindo as 

bancadas/mesas de triagem) deverá sofrer processo de limpeza, sendo 

vedada a permanência de resíduos expostos fora do horário de 

funcionamento do empreendimento; 

11. Caso seja verificada a necessidade, durante todo o período de vigência 

desta licença, a SEMMA poderá solicitar a realização de novas 

adequações e melhorias que não constam desta licença; 

12. Esta licença não inibe ou restringe a ação de demais órgãos e instituições 
fiscalizadoras e não desobriga a empresa de obter autorizações, 
anuências, laudos, certidões, certificados ou outros previstos na 
legislação vigente; 

13. Requerer renovação da licença 120 (cento e vinte) dias antes de seu 
vencimento; 

14. Toda documentação a ser apresentada para atendimento das exigências 
feitas pela SEMMA deverá mencionar explicitamente o número da 
condicionante, do ofício, da notificação e/ou qualquer instrumento a que 
se refere; 

15. O não cumprimento das condicionantes acima penalizará a empresa com 
a imposição das penalidades de multa e/ou interdição/embargo das 
atividades/obra, conforme previsto nos incisos II, III e IV do artigo 8º da 
Lei Estadual 7058/2002, e ainda determinará a suspensão ou cassação 
da licença, conforme previsto no artigo 17 da mesma Lei. 

16. A CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, INSTALAÇÃO OU 
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS, OBRAS OU SERVIÇOS 
POTENCIALMENTE POLUIDORES, CONTRARIANDO AS NORMAS 



Prefeitura Municipal de Iconha 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 

 

LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES, CONSTITUI CRIME 
CONTRA O MEIO AMBIENTE, SUJEITO À PENA DE DETENÇÃO DE 
UM A SEIS MESES, NOS TERMOS DO ART. 60 DA LEI 9.605/1998. 
 

17. A CONTAGEM DO PRAZO DESTA LICENÇA E DAS 
CONDICIONANTES ACIMA SE INICIA A PARTIR DA ASSINATURA DA 
MESMA. 

 

 

Iconha/ES, 31 de maio de 2022. 
 

 

 

 

Jean Carlos Paulino Caprini 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 6.353/2021 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

KAUA CAMPI DAS DORES
ESTAGIARIO JOVENS VALORES - NIVEL MEDIO - 20HS

ASSESP - IEMA - GOVES
assinado em 01/11/2022 09:19:09 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 01/11/2022 09:19:09 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por KAUA CAMPI DAS DORES (ESTAGIARIO JOVENS VALORES - NIVEL MEDIO - 20HS - ASSESP - IEMA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-TDV5RV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 

 

 

 

ROTA SEMANAL DO CAMINHÃO DO LIXO 
 

 

Saída às 05h 
 
Segunda-feira 
Centro  
Santa Luzia  
Bom Destino 
Monte Belo 
Duas Barras 
Alto Inhaúma 
 
Terça-feira 
Centro  
Monte Belo  
Campinho 
Santo Antônio 
Duas Barras 
São José 
Nova Esperança 
Córrego da Cecilia 
Córrego do Lopes 
 
Quarta-feira 
Centro 
Santa Luzia  
Bom Destino 
Ilha de Santo Inácio  
Duas Barras 
São Caetano 
Retiro 
“Vilarejo Caldonho” 
Transportadora Jolivan e adjacências 
Novo horizonte 
 
Quinta-feira: 
Guaxuma 
Pedra Lisa Baixa 
Pedra Lisa Alta  
Monte Belo 
 
 

 
 
 
Córrego do Meio 
Córrego Sardinha 
Córrego do Norte 
 
Sexta-Feira 
Centro 
Venezuela 
Palmital 
Crubixá 
Bom Destino 
Santa Luzia 
Transportadora Jolivan  
 
Sábado 
Centro  
Ilha do Coco (até a Travisani 
Transportes) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 

 

 

Saída às 11h30 
 
Segunda-feira 
Todo o Centro 
Bairro Novo Horizonte 
Bairro Paraíso 
Bairro Bela Vista 
Bairro Morada Vale do Sol 
Bairro Recanto das Flores 
Bairro Bela Vista, trecho da casa de 
Pitanga e Igreja Batista 
Rua Major Vieira 
Rua Quintino Gomes Figueira  
Rua Jorge Aarão 
 
Terça-feira 
Todo o Centro 
Oficinas 
Verona Transportes 
Marion Madeiras 
ASCAMES 
Travezani Transportes e adjacências 
Taquaral (até empresa “Pulp Fruit”) 
Empresa Carroceria 3 Irmãos/ Oficinas 
Posto Jaracatiá/Oficinas 
Santa Rita (reta do Mongin) 
 
Quarta-feira: 
Todo o Centro (até a Rua José de 
Paula Beiriz) 
Rua Virgílio Silva 
Bairro Novo Horizonte 
Bairro Paraíso  
Bairro Beira Rio 
Bairro Itacurussá 
Bairro Bela Vista 
Bairro Morada Vale do Sol 
Bairro recanto das Flores 
Rua Major Vieira até o final 
 
 
 
 
 
 
 

Quinta-feira 
Centro 
AMARI – Associação de  Reciclagem 
Mesa Grande 
Empresa “Só Sol” 
Acesso à estrada de Solidão 
Laranjeira 
 
Sexta-feira 
Todo Centro 
Bairro Paraíso 
Bela Bela Vista 
Bairro Morada Vale do Sol 
Bairro Recanto das Flores 
Rua Jorge Aarão 
Rua Marcina Rauta Mendes (Igreja 
Batista e adjacências) 
Rua Major Vieira até o final e fazenda 
Vale do Sol 
 
Sábado 
Bairro Jardim Jandyra (Prefeitura e 
adjacências) 
Bairro Jardim Jandyra (COHAB e 
adjacências) 
Rua Deolindo Paganini 
Centro 
Rua Virgílio Silva 
Hospital 
Serralheria 
Posto união 
Empresa Super Log 
Bairro Ilha do Coco 
Oficina Valiati 
Transporte Verona/ Oficinas  
Marion Madeiras 
Jardim da Ilha 
Esplanada/Oficinas  
Antônio Auto Peças 
 
Domingo: 
Todo o Centro 
Rua Alvim Serrão (Rua do Hospital)  
Nossa Rede Supermercado 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 

 

 

 

Saída às 16h 
 
Segunda-feira: 
Tocaia  
Morro da Palha  
Cachoeira do Meio 
Jardim Jandyra 
Centro 
 
Terça-feira: 
Beira Rio – 2 lados 
Tocaia (BR-101, Km 378 e adjacências 
– próximo às empresas Re-Truck, Mac 
Truck e Armani Transportes) 
Maranhão  
Acesso a Itinga 
 
Quarta-feira: 
Solidão 
Jaracatiá 
Pedra D’Água 
Jardim Jandyra - Centro. 
 
Quinta-feira 
Taquaral 
Santa Rita 
Auto Posto Esso e oficinas 
 
 

 
 
Trevo de Piúma 
Jardim Jandyra / Centro 
 
Sexta-feira:  
Santa Luzia  
Rodovia ES-375 (Iconha x Duas 
Barras) 
Ilha de santo Inácio 
 
Sábado:  
saída as 05:00h 
 
Bairro Jardim Jandyra (Prefeitura e 
adjacências) 
Bairro Jardim Jandyra (COHAB e 
adjacências) 
Igreja Matriz e adjacências 
Oficina da Esplanada 
Posto Esso / Oficinas 
Jardim da Ilha 
Ilha do Coco 
 
 
Domingo:  
saída as 05:50h 
 
Jardim Jandyra 
Centro 
Rua Santa Luzia (Hospital). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Horários estimados, podendo sofrer alterações por questões operacionais ou de caso 
fortuito ou força maior. 
** Em caso de dúvidas, entre em contato com a SEMUR pelos contatos abaixo: 
adm.semur@iconha.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3537-2904. 
*** Para reclamações, elogios ou denúncias, utiliza nosso canal da Ouvidoria: 
https://www.iconha.es.gov.br/ouvidoria ou (28) 3537-2982. 
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